
 

 

 

POLÍTICA DE SUSTENTABILIDADE 

 
 

1. OBJETIVO 
 

Estabelecer diretrizes para conduzir as atividades da VIXPar de maneira sustentável, 

considerando fatores econômicos, sociais, ambientais e de governança, bem como a 

avaliação de riscos e oportunidades a esses relacionados, assegurando que as ações e 

decisões de negócio da Companhia estejam em conformidade com os Princípios do 

Pacto Global e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da ONU. 

 

2. ABRANGÊNCIA 
 

Esta política é aplicável a VIXPar. (“Companhia” ou “VIXPar”), suas coligadas e/ou 

subsidiárias. 

 

3. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA 
 

Código de Conduta; 

Política SGI; 

Política de Direitos Humanos; 

Política de Diversidade, Equidade e Inclusão. 

 

4. TERMOS E DEFINIÇÕES 
 

Desenvolvimento sustentável: desenvolvimento que atende às necessidades do 

presente sem comprometer a capacidade das futuras gerações de atenderem as suas 

próprias necessidades.  

 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): estabelecidos pelas Nações Unidas 

(ONU), são o conjunto de 17 (dezessete) metas globais a serem atingidas até 2030, que 

constituem um apelo global à ação para acabar com a pobreza, proteger o meio 

ambiente e o clima e garantir que as pessoas, em todos os lugares, possam desfrutar de 

paz e de prosperidade. 

 

Stakeholders: são todos os envolvidos direta ou indiretamente nos projetos, atividades, 

negócios e operações de um empreendimento (acionistas, clientes, colaboradores, 

fornecedores, comunidades, governo, entidades de classe e organizações não 

governamentais, entre outros). 

 

Pacto Global: iniciativa desenvolvida pelo ex-secretário geral da ONU, Kofi Annan, com 

o objetivo de mobilizar a comunidade empresarial internacional para a adoção, em suas 

práticas de negócios, de valores fundamentais e internacionalmente aceitos nas áreas de 

direitos humanos, relações de trabalho, meio ambiente e combate à corrupção refletidos 

em 10 princípios. 

 



 

 

 

 

5. RESPONSABILIDADES 
 

Todo colaborador, no exercício da sua função, é responsável pela observância dos 

princípios e diretrizes dispostos nesta Política de Sustentabilidade. Isto inclui a adoção 

de práticas e condutas alinhadas com os direcionadores desta política, comprometendo-

se com a construção de um ambiente de trabalho mais sustentável e com a promoção 

da sustentabilidade nas relações da empresa com a comunidade e o meio ambiente. 

 

6. DIRECIONADORES 
 

A VIXPar tem como propósito “Mover o mundo com excelência e respeito às pessoas”, e 

como um de seus princípios a “Geração de valor com respeito e sustentabilidade”, por 

isso acredita que o desenvolvimento sustentável é alcançado quando seus negócios 

geram valor para seus acionistas e demais partes interessadas. A concretização deste 

princípio se dará a partir de quatro direcionadores: 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6.1 Atuação segura e confiável 
 

Atuar de forma segura, confiável e em conformidade com todos os padrões e 

regulamentações aplicáveis. Garantir a integridade e a excelência dos nossos serviços, 

priorizando a saúde e segurança de colaboradores, clientes e demais partes envolvidas, 

em todas as etapas de nossa cadeia de valor. 

 

6.2 Desenvolvimento de operações sustentáveis 
 

Gerenciar os impactos ambientais das nossas operações, desde o planejamento até a 

finalização das atividades. Trabalhar continuamente para aprimorar nossa eficiência na 

gestão de emissões de gases de efeito estufa, energia, resíduos, recursos hídricos e 

efluentes líquidos. 

 

 



 

 

 

 

6.3 Valor compartilhado com a sociedade 
 

Ser e proporcionar valor na cadeia de suprimentos. Desenvolver estratégias de negócios 

que promovam valor econômico para a VIXPar, ao mesmo tempo em que gera benefícios 

para a sociedade. 

 

6.4 Soluções inovadoras e sustentáveis 
 

Oferecer serviços inovadores e sustentáveis, alinhados com as necessidades dos nossos 

clientes. Estar em constante busca por soluções criativas e tecnologicamente avançadas 

que proporcionem benefícios tangíveis para os nossos stakeholders e reduzam o 

impacto ambiental. 


